
1º - TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 16/2018 
REFERENTE À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2018

 
 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO COM EMPRESA FORNECI-
MENTO DE INTERNET, REFERENTE AO CONTRATO DE Nº 16/2018, ASSINADO EM 02 DE ABRIL DE 2018, OBJETO 
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2018, FIRMADO ENTRE O SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE – SERMUSA, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM SEDE NA CIDADE DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, SITO 
À RUA SENADOR SOUZA NAVES Nº 487 – CENTRO – CEP. 86.170-000, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 78.318.359/0001-07, 
NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU DIRETOR SUPERINTENDENTE, ILTO DE SOUZA, BRASILEIRO CASADO, 
PORTADOR DO RG 1.592.719 nº E INSCRITO NO CPF/MF SOB O Nº 330.827.849-29 , E A  EMPRESA NGB PIRES & 
CIA LTDA-ME, CNPJ Nº 10.487.701/0001-50, SITUADA NA AV. DR. VACYR GONÇALVES PEREIRA, 750-C/ CENTRO, 
SERTANÓPOLIS/PR., CEP: 86.170-000, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SENHOR MILTON GADIEL PIRES, COM 
CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 4.573.216-9 SSP/PR, INSCRITO NO CPF Nº 639.366.669-20. DORAVANTE DENOMINADA 
CONTRATADA.
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA.
 O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DOS ITENS 2 
E 8, DA PRIMEIRA CLÁUSULA DO CONTRATO N.º 16/2018 - EXTENSÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
INTERNET PARA OS SETORES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, ENDEMIAS E EPIDEMIOLOGIA, QUE FORAM DESVINCU-
LADOS DO SETOR ADMINISTRATIVO, CONFORME PARECER JURÍDICO. VALOR DO ADITIVO SERÁ DE R$ 2.800,00 
(DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS) DIVIDIDOS EM 05 MESES

 

 CLÁUSULA SEGUNDA.
 PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS.
 E, POR ESTAREM JUSTOS E CERTOS E ACORDADOS COM O PRESENTE TERMO ADITIVO, AS-
SINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA QUE SERÃO ANEXADAS AO 
CONTRATO INICIAL, FEITO NA ÉPOCA E ADITADO NESTA OPORTUNIDADE NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS 
CONSTANTES.
 SERTANÓPOLIS, 29 DE NOVEMBRO DE 2018 

ILTO DE SOUZA
Diretor Superintendente

Contratada

NGB PIRES & CIA LTDA-ME
CNPJ Nº 10.487.701/0001-50

Contratante

jornal da cidade • edição 1778 • 30 de Novembro de 2018.

PORTARIA - N° 159 de 29 de Novembro de 2018
 
	 SÚMULA:	Dispõe	sobre	a	nomeação	de	fiscais	de	contratos,	para	fins	de	cumprimento	do	Artigo	067	da	Lei	
Federal n.º 8666/93, de 21 de Junho de 1.993:
 ILTO DE SOUZA, Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde de Sertanópolis-SERMUSA, 
Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	que	lhe	confere	a	lei	e;	Considerando	o	disposto	no	art.	67	da	Lei	
Federal	n°	8.666,	de	21	de	junho	de	1993,	que	determina	o	acompanhamento	e	a	fiscalização	da	execução	dos	contratos,	
por	representante	da	Administração	especialmente	designado;	
 
 RESOLVE:
	 Art.	1°	-	Nomear	os	servidores,	abaixo	relacionados,	como	fiscal	de	contrato,	para	responder	pela	gestão,	
acompanhamento,	fiscalização	e	avaliação	da	execução	dos	seguintes	contratos:	
 Fiscal 1:  Eliane Barbieri Resende   CPF: 056.213.539-19 
 Contrato: 118/2018     Vigência: 28/11/2018 A  27/11/2019
 Modalidade: 	 Pregão	presencial:	 		 	
 Nº Licitação:  20/2018
 Contratado(s):  R. A. Martins Distribuidora – ME  CNPJ: 26.984.213/0001-99
 Objeto: Aquisição	de	monitor	multiparêmetro	portátil	para	o	Serviço	Municipal	de	Saúde	–
   SERMUSA, de Sertanópolis – PR. 
 Valor:	 R$	11.090,00	(Onze	Mil	e	Noventa	Reais)	
 Art. 2° - Os Fiscais do Contrato serão responsáveis para representar a municipalidade perante o contratado 
e	zelar	pela	boa	execução	do	objeto	pactuado,	mediante	a	execução	das	atividades	de	orientação,	fiscalização,	controle	e	
aceite, devendo ainda: 
	 I.	Ler	minuciosamente	o	contrato,	convênio	ou	termo	de	cooperação,	anotando	em	registro	próprio	todas	as	
ocorrências	relacionadas	à	sua	execução;	
	 II.	Verificar	se	o	contrato,	convênio	ou	termo	de	cooperação	atende	as	formalidades	legais,	especialmente	
no	que	se	refere	à	qualificação	e	identificação	completa	dos	contratados,	convenentes	ou	partícipes;	
	 III.	Exigir	somente	o	que	for	previsto	no	contrato.	Qualquer	alteração	de	condição	contratual	deve	ser	sub-
metida	ao	superior	hierárquico,	acompanhada	das	justificativas	pertinentes;	
	 IV.	Esclarecer	dúvidas	do	preposto/representante	da	Contratada	que	estiverem	sob	a	sua	alçada,	encami-
nhando	problemas	que	surgirem	quando	lhe	faltar	competência;	
	 V.	Notificar	a	contratada,	sempre	por	escrito,	com	prova	de	recebimento	da	notificação.	Em	caso	de	obras	e	
prestação	de	serviços	de	engenharia,	anotar	todas	as	ocorrências	no	diário	de	obras,	tomando	as	providências	que	estejam	
sob	sua	alçada	e	encaminhando	as	que	fugirem	a	sua	competência;
	 VI.	Em	se	tratando	de	obras	e	prestação	de	serviços	de	engenharia,	verificar	se	o	cronograma	físico-finan-
ceiro	das	obras	e	serviços	ou	a	aquisição	de	materiais	e	equipamentos	se	desenvolvem	de	acordo	com	a	respectiva	Ordem	
de	Serviço,	Nota	de	Empenho	e	com	o	estabelecido	no	Instrumento	firmado;	
	 VII.	Verificar	articulação	entre	as	etapas,	de	modo	que	os	objetivos	sejam	atingidos;	
	 VIII.	Sendo	o	caso,	certificar	a	execução	de	etapa	de	obras	ou	serviços	e	o	recebimento	de	aquisições	e	
equipamentos,	mediante	emissão	de	Atestado	de	Execução	e	de	termo	circunstanciado;	
	 IX.	Atestar	a	conclusão	das	etapas	ajustadas;	
	 X.	Receber	obras	e	serviços,	se	for	o	caso	do	contrato,	podendo,	caso	necessário,	solicitar	o	acompanha-
mento	do	setor	responsável;	
	 XI.	Rejeitar	bens	e	serviços	que	estejam	em	desacordo	com	as	especificações	do	objeto	contratado.	A	ação	
do	fiscal,	nesses	casos,	observará	o	que	reza	o	contrato	e	o	ato	licitatório,	principalmente	em	relação	ao	prazo	ali	previsto;	
	 XII.	Receber	e	encaminhar	as	faturas,	devidamente	atestadas,	ao	setor	financeiro,	observado	se	a	fatura	
apresentada	pela	contratada	refere-se	ao	serviço	que	foi	autorizado	e	efetivamente	prestado	no	período.	Em	caso	de	dúvi-
da,	buscar,	obrigatoriamente,	auxílio	para	que	efetue	corretamente	a	atestação/medição;	
	 XIII.	Dar	ciências	à	área	demandante	de:	
	 a)	Ocorrências	que	possam	ensejar	aplicação	de	penalidades	ao	contratado,	convenente	ou	partícipe;	
	 b)	Alterações	necessárias	ao	projeto	e	suas	consequências	no	custo	previsto.	
	 XIV.	Procurar	auxílio	em	caso	de	dúvidas	técnicas	ou	jurídicas;	
	 XV.	Deverá,	ainda,	o	final	de	contrato,	de	convênio	ou	termo	de	cooperação	comunicar	ao	Controle	Interno	
e	ao	Departamento	Solicitante,	as	irregularidades	que	não	tenham	sido	sanadas	tempestivamente	ou	a	contento;	
	 Art.	3°	-	O	fiscal	será	responsável,	ainda,	por:		
	 I.	Controlar	o	prazo	de	vigência	do	instrumento	contratual	sob	sua	responsabilidade,	e	encaminhar	a	solici-
tação	de	prorrogação;		
	 II.	Estabelecer	prazo	para	correção	de	eventuais	pendências	na	execução	do	contrato	e	informar	à	autori-
dade	competente	ocorrências	que	possam	gerar	dificuldades	à	conclusão	da	obra	ou	em	relação	a	terceiros.	
	 Art.	4°	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura,	seus	efeitos	retroagem	para	o	dia	do	início	
da	vigência	do	contrato,	28	de	Novembro	de	2.018,	revogadas	as	disposições	em	contrário.

ILTO DE SOUZA
DIRETOR SUPERINTENDENTE
Decreto Municipal n.º 103/2.018

Administração 2.017/2.020

pela	Sra.	MAITE	BERGAMASCHI	COURA	RG	Nº	47.428.055	SSP-SP;	e	(4)	CONSTRUTORA	J	GABRIEL	LTDA	CNPJ	Nº	
85.411.54/0001-07,	o	qual	seu	representante	não	se	fez	presente,	ocasião	em	que	ficou	declarado	encerrado	o	prazo	de	
entrega	de	qualquer	envelope,	nos	termos	do	edital.		Em	ato	contínuo,	procedeu-se	à	abertura	do	envelope	nº	1	contendo	
a	documentação	de	habilitação	os	quais	foram	rubricadas	pelos	participantes	e	membros	da	comissão	de	licitação	e	sub-
metida	ao	exame	e	rubrica	dos	mesmos.	Examinada	a	documentação	ficou	constatado	que	as	empresas	(1)	EQUIMAX	
PAVIMENTAÇÃO	E	EQUIPAMENTO	EIRELI-	ME;	(2)	KRB	CONSTRUTORA	DE	OBRAS	LTDA	e	(4)	CONSTRUTORA	J	
GABRIEL	LTDA	foram	habilitadas	por	atenderem	as	exigências	editalícias;	a	proponente	(3)	UNITE	CONSTRUTORA	DE	
OBRAS	EIRELLI	foi	desabilitada	pois	apresentou	o	seguro	garantia	de	proposta	referente	à	Tomada	de	Preços	17/2018.	
Assim	diante	de	tais	fatos	foi	encerrada	a	faze	de	habilitação.	Nada	mais	havendo	a	tratar,	fica	aberto	o	prazo	de	cinco	
dias	para	interposição	de	recurso	conforme	Art.	109	inc.	I.	”b”	da	Lei	8.666/93.	Nada	mais	havendo	a	tratar,	foi	encerrada	a	
reunião e assinada a presente ata pela Comissão Permanente de Licitação e demais participantes

EVER DONIZETE DUGOLIN - PRESIDENTE
JEFERSON ANDRÉ DE CAMPOS  - MEMBRO

ROBERES RIVELINO DA SILVA - MEMBRO
PARTICIPANTE:

Errata
 
	 A	Prefeitura	Municipal	de	Alvorada	do	Sul,	retifica	o	extrato	de	aviso	de	publicação		do	PREGAO	PRESEN-
CIAL 033/2018,  CONTRATAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO PARA AS FESTIVIDADES DE FIM DE ANO. CONFORME SOLICITAÇÃO EMITIDA 
PELA	SECRETARIA	DE	ADMINISTRATÇÃO	DESTE	MUNICÍPIO,	publicada	em	seu	diário	oficial	eletrônico,	Edição	1211,	
página	2,	datado	de	26	de	novembro	de	2018,	Jornal	Grandes	Sertões	Veredas,	edição	1776,	pagina	5	datado	de	28	de	
novembro	de	2018	e	Jornal	Folha	de	Londrina	Edição	21367,	Folha	Classificados,	pagina	3	datada	de	27	de	novembro	de	
2018	conforme	abaixo	descreve:
	 Onde	se	lê:
 O recebimento dos envelopes e abertura da proposta e habilitação será no dia 05/12/2018
	 Retifica-se:
 O recebimento dos envelopes e abertura da proposta e habilitação será no dia 12/12/2018
	 O	horário	fica	mantido
	 EDIFICIO	DO	PAÇO	MUNICIPAL	“SEBASTIAO	GONÇALVES	DE	MELLO”	DE	ALVORADA	DO	SUL,	aos	29	
dias	do	mês	de	novembro	de	2018.

EVER DONIZETE DUCOLIN 
PREGOEIRO OFICIAL

EXTRATO DO CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2018.

 
 -CONTRATANTE: SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE- SERMUSA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚ-
BLICO INTERNO, COM SEDE NESTA CIDADE DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, SITO A RUA SENADOR 
SOUZA NAVES, Nº 487, CENTRO, DEVIDAMENTE INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº. 78.318.359/0001-07, NESTE 
ATO REPRESENTADO PELO DIRETOR SUPERINTENDENTE, ILTO DE SOUZA, RESULTANTE DA LICITAÇÃO NA MO-
DALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, SOB Nº. 25/2018, AQUI DENOMINADA CONTRATADA. FICANDO CONTRATADA A 
EMPRESA:
-CONTRATO Nº 119/2018 - EMPRESA: SEBASTIÃO MARIANO DOS SANTOS, CNPJ Nº 13.089.819/0001-19, SITUADA 
NA RUA MINAS GERAL, Nº 677-B, SALA 01, CEP. 86.170-000, CENTRO, SERTANÓPOLIS, CEP. 86.170-000. NESTE 
ATO REPRESENTADO PELO SENHOR SEBASTIÃO MARIANO DOS SANTOS, COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 
50150488 SSP/PR, INSCRITO NO CPF Nº 706.215.789-91, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA MINAS GERAIS, Nº 
677-B, SALA 01, CEP. 86.170-000, CENTRO, SERTANÓPOLIS, CEP. 86.170-000 VALOR TOTAL  R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS). DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA.
 -OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GESSO CARTONADO PARA DIVISÓRIAS DO SERVI-
ÇO MUNICIPAL DE SAÚDE - SERMUSA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PLANTA.
 -FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, ILTO DE SOUZA DIRETOR SUPERIN-
TENDENTE DA SAÚDE.
 SERTANÓPOLIS, 29 DE NOVEMBRO DE 2018.

ILTO DE SOUZA
DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 
	 O	Diretor	Superintendente	do	Serviço	Municipal	de	Saúde,	ILTO	DE	SOUZA,	no	uso	das	atribuições	que	
lhe	são	conferidas	pela	legislação	em	vigor,	especialmente	a	Lei	nrº	8.666/93	e	alterações	posteriores,	a	vista	do	parecer	
conclusivo	exarado	pela	comissão	de	Licitação,	resolve:	
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº  : 37/2018
 b) Licitação Nrº  : 20/2018
	 c)	Modalidade	 	 :	Pregão:
	 d)	Data	Homologação	 :	27/11/2018
	 e)	Objeto	Homologado	 :	Aquisição	de	Monitor	Multiparamétro	Portátil	para	o	Serviço	Municipal	de	
Saúde – Sermusa.
	 10.302.0002.2.229.	-	Assistência	Médica	Hospitalar	(HSL).
	 f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores	(cfe.	Cotação):

Fornecedor: R. A. MARTINS DISTRIBUIDORA - ME
CNPJ/CPF: 26.984.213/0001-99

 Valor Total Homologado –                                                            R$ 11.090,00 (onze  mil e noventa reais).
 Sertanópolis, 27 de novembro de 2018. 

ILTO DE SOUZA
Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 
	 O	Diretor	Superintendente	do	Serviço	Municipal	de	Saúde,	ILTO	DE	SOUZA,	no	uso	das	atribuições	que	
lhe	são	conferidas	pela	legislação	em	vigor,	especialmente	a	Lei	nrº	8.666/93	e	alterações	posteriores,	a	vista	do	parecer	
conclusivo	exarado	pela	comissão	de	Licitação,	resolve:	
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº  : /2018
 b) Licitação Nrº  : 25/2018
	 c)	Modalidade	 	 :	Pregão:
	 d)	Data	Homologação	 :	27/11/2018
	 e)	Objeto	Homologado	 :	Fornecimento	e	Instalação	de		Gesso	Cartonado	para	divisórias	do	Servi-
ço	Municipal	de	Saúde	-	Sermusa,	conforme	memorial	descritivo	e	planta.
 10.301.0002.2.213. - Unidade Básica de Saúde - UBS 1 (Recursos Vinculados).
	 f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores	(cfe.	Cotação):

Fornecedor: SEBASTIÃO MARIANO DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 13.089.819/0001-19

	 Valor	Total	Homologado	-	R$	10.000,00	(dez	mil	reais)
 SERTANÓPOLIS, 27 de novembro de 2018. 

ILTO DE SOUZA
Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde.

	 III	–	Ellen	Cristina	de	Souza	Piotto	–	Membro.
 Art. 2º - A Diretora do Departamento de Educação, Sra. Carina Bernini Barco 
Marcon	atuará	em	grau	de	recurso.
	 Art.	3º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação,	produzindo	
seus	efeitos	a	partir	desta	data.	
 Sertanópolis, 28 de novembro de 2018.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA - Diretor Superintendente do SAAE

EDITAL DE ESTÁGIO REMUNERADO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO PARA
 ESTUDANTES DO NÍVEL MÉDIO

	 O	Serviço	Autônomo	de	Água	e	Esgoto	de	Sertanópolis	TORNA	PÚBLICA	a	abertura	de	Processo	Seletivo	
para	seleção	de	02	(dois)	estagiários	de	nível	médio.
 1. DO NÚMERO DE VAGAS
	 1.1	O	presente	processo	seletivo	destina-se	ao	preenchimento	de	02	(duas)	vagas	de	estágio	bolsista	junto	
ao	SAAE	–	Serviço	Autônomo	de	Água	e	Esgoto.
 2. DAS ATRIBUIÇÕES DO ESTAGIÁRIO 
	 2.1	A	atribuição	do	Estagiário	consiste	em	auxiliar	nas	atividades	administrativas	e	burocráticas	do	ente,	com	o	
consequente	aprimoramento	da	prática	e	aprendizado	dos	procedimentos	inerentes	às	atividades	típicas	da	Administração	Pública:
	 I	-	pesquisar	conteúdo	doutrinário	e	estatísticas,	necessários	ou	convenientes	ao	correspondente	exercício	funcional;
	 II	-	acompanhar	reuniões	quando	solicitado;
	 III	-	estudar	matérias	que	lhe	sejam	confiadas,	propondo	a	adoção	dos	procedimentos	consequentes;
	 IV	-	prestar	atendimento	ao	público,	nos	limites	da	orientação	que	venha	a	receber;
	 V	-	controlar	a	movimentação	de	processos,	acompanhando	a	realização	dos	correspondentes	atos	e	termos;
	 VI	-	executar	serviços	de	digitação,	correspondência,	registro	e	arquivo;
	 VII	–	minutar	peças	sob	orientação	e	supervisão;
	 VII	-	desempenhar	outras	atividades	que	lhe	forem	delegadas,	compatíveis	com	sua	condição	acadêmica.
 3. DAS INSCRIÇÕES
	 3.1	As	inscrições	serão	gratuitas	e	recebidas	no	período	de	03	de	dezembro	de	2018	a	06	de	dezembro	de	
2018,	no	Serviço	Autônomo	de	Água	e	Esgoto,	situada	na	Av.	Seis	de	Junho,	n.º	825,	Sertanópolis/PR,	das	08:00	às	11:00	
e	das	13:00	às	17:00	horas,	devendo,	o	candidato,	apresentar:
	 a)	Comprovação	de	endereço;
 b) Cópia do Documento de Identidade e CPF.
	 3.2	Poderão	participar	deste	PROCESSO	SELETIVO	estudantes	regularmente	matriculados	e	com	frequên-
cia	efetiva	no	ensino	médio,	sendo	uma	vaga	obrigatoriamente	preenchida	por	aluno	pertencente	à	rede	estadual	de	ensino.
	 a)	O	estudante	deverá	contar	com	a	idade	mínima	de	dezesseis	anos	na	data	da	aceitação.
	 a.1)	Caso	o	candidato	convocado	não	possua	a	 idade	mínima,	permanecerá	em	 lista	de	espera	para	a	
próxima	vaga	(final	da	fila).
	 b)	As	vagas	estão	distribuídas	da	seguinte	forma:
	 -	01	(uma)	vaga	para	estágio	de	04	horas,	de	segunda-feira	a	sexta-feira,	no	período	das	08:00	horas	às	12:00	horas;
	 -	01	(uma)	vaga	para	estágio	de	04	horas,	de	segunda-feira	a	sexta-feira,	no	período	das	13:00	horas	às	17:00	horas.
	 b.1)	o	melhor	classificado	terá	direito	de	escolha	do	horário	de	estágio.
	 3.3	Se	afigura	como	condição	para	inscrição	no	processo	seletivo:
	 a)	Possuir	disponibilidade	de	tempo	para	a	realização	do	estágio;
	 b)	Ter	conduta	social	compatível	com	o	exercício	das	atribuições	de	estagiário.	
	 3.4	A	relação	dos	candidatos	inscritos	será	publicada,	na	sede	da	Autarquia	e	no	site	www.saaesertanopo-
lis.com.br em data de 07/12/2018.
	 3.5	No	ato	da	inscrição,	o	candidato	receberá	o	comprovante	que	conterá	registro	numérico,	que	servirá	para	identificá-lo.					
 4. VALOR DA BOLSA E CARGA HORÁRIA
	 4.1	A	 jornada	do	 estagiário	 será	 de	 04	 (quatro)	 horas	 diárias,	 a	 ser	 fixada	em	 razão	 conveniência	 dos	
serviços,	pelo	que	receberá,	mensalmente,	bolsa	no	valor	de	R$	395,25	(trezentos	e	noventa	e	cinco	reais	e	vinte	e	cinco	
centavos),	além	do	valor	de	R$	37,05	(trinta	e	sete	reais	e	cinco	centavos)	de	auxílio	transporte.
 5. DAS PROVAS
	 5.1	O	processo	seletivo	constituir-se-á	de	duas	fases,	a	saber:
	 a)	análise	do	boletim/histórico	escolar	do	último	ano	cursado,	a	ser	entregue	na	data	da	entrevista,	sob	pena	
de	desclassificação,	com	valor	máximo	de	7,0	(sete)	pontos.	A	avaliação	(nota)	da	análise	do	boletim/histórico	escolar	será	
expressa	da	seguinte	forma:	Média	aritmética	das	médias	anuais	das	disciplinas	apresentadas	no	documento.	
	 b)	entrevista,	com	valor	máximo	de	3,0	(três)	pontos.
	 5.2	Data	e	horário	da	entrevista	e	entrega	do	boletim/histórico	escolar:	14	de	dezembro	de	2018,		às	 14:00	
horas,	na	Escola	Municipal	Maria	Gomes	Teixeira,	situado	na	Av.	Seis	de	Junho,	n.º	795,	Sertanópolis/PR.
	 5.3	Os	candidatos	deverão	comparecer	ao	local	designado	portando	documento	de	identificação	com	foto	
não	sendo	permitida	a	entrada	no	recinto	fora	do	horário	designado.
	 5.4	Será	considerado	aprovado	o	candidato	que	obtiver	nota	igual	ou	superior	a	7,0	(sete)	no	somatório	das	duas	provas.
	 5.5	O	resultado	será	publicado	na	sede	da	Autarquia	e	no	site	www.saaesertanopolis.com.br	no	dia	17/12/2018.
 6 – DISPOSIÇÕES FINAIS
	 6.1	O	prazo	de	validade	do	presente	processo	seletivo	será	01	(um)	ano,	podendo	ser	renovado	por	igual	
período,	contado	da	data	da	divulgação	do	resultado	final	da	seleção.
	 6.1.1	Havendo	necessidade	de	substituição	ou	abertura	de	outras	vagas,	a	convocação	obedecerá	a	ordem	
de	classificação	do	presente.
	 6.2	A	 inscrição	 implicará	o	 reconhecimento	e	a	aceitação,	por	parte	do	candidato,	do	que	determina	as	
legislações	de	estágio	vigente,	da	Legislação	Municipal	e	deste	Edital	e,	ainda,	a	declaração	tácita	de	que,	na	data	de	sua	
realização,	ele	atende	aos	requisitos	previstos.
	 6.3	O	candidato	convocado	deverá	apresentar-se	no	prazo	de	05	(cinco)	dias	de	sua	convocação,	no	Serviço	
Autônomo	de	Água	e	Esgoto	–	SAAE,	munido	dos	documentos	abaixo	relacionados:	
	 a)	fotocópia	de	carteira	de	identidade;	
	 b)	fotocópia	do	CPF;	
	 c)	declaração	atualizada	de	regularidade	escolar,	com	indicação	do	ano	que	está	cursando;
	 d)	número	da	Agência	e	da	Conta	Corrente.
	 6.4	A	falta	de	qualquer	um	dos	documentos	acima	citados	implicará	a	não	nomeação	do	candidato	aprovado	
e	à	renúncia	tácita	à	bolsa,	ocasião	em	que	será	chamado	o	próximo	candidato,	obedecida	a	ordem	de	classificação.
	 6.5	Em	caso	de	desistência,	desligamento	voluntário	ou	não,	durante	o	prazo	de	validade	do	processo	seletivo,	
será	convocado	para	a	vaga	o	candidato	seguinte,	observada	a	ordem	de	classificação.	
	 6.6	A	constatação,	a	qualquer	tempo,	de	fornecimento,	pelo	candidato,	quando	da	inscrição,	de	informação	
que	não	corresponda	à	verdade	implicará	na	sua	eliminação,	cancelando-se	a	inscrição,	anulando-se	todos	os	atos	dela	
decorrentes,	sem	prejuízo	das	sanções	civis	e	penais	cabíveis.
	 6.7	Por	força	da	Lei	11.788/08,	o	estagiário	possui	direito	a	recesso	de	30	dias	remunerados,	e	o	estágio	se	
dará	por	01	ano	prorrogável	por	mais	01	ano	de	estágio,	entre	outros	dispositivos	da	legislação	específica.
	 6.8	Para	qualquer	esclarecimento	adicional	relativo	à	presente	seleção,	o	candidato	deverá	entrar	em	con-
tato	com	o	Serviço	Autônomo	de	Água	e	Esgoto,	através	do	telefone	(43)	3232-1104,	das	13:00	às	17:00	horas.
 Sertanópolis, 29 de novembro de 2018.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA - Diretor Superintendente do SAAE
DÉBORA MARIA MEASSI BAVATI - Presidente da Comissão de Seleção

DESPACHO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

	 Dispensa	n.º	11/2018	–	Revisão	em	Período	de	Garantia	
	 Assunto:	Dispensa	de	Licitação.	Despacho:	Procedo	à	Dispensa	de	Licitação	para	contratação	da	empresa	
METRONORTE	COMERCIAL	DE	VEÍCULOS	LTDA,	CNPJ	nº	05.035.532/0001-88,	situada	na	Av.	Brasília,	nº	1701,	Sala	
03,	Shangri-lá,	Londrina,	Paraná,	neste	ato	representado	pelo	senhor	Assaad	Fares	Abou	Nabhan,	cédula	de	identidade	
nº	 1.311.724/SSP-PR,	CPF	 nº	 108.994.489-68,	 visando	 a	 revisão	 de	 40.000	KM	 (quarenta	mil	 quilômetros)	 do	 veículo	
Chevrolet	Onix,	Placas	BBL	1157	(orçamento	em	anexo),	no	valor	de	R$	1.008,44	(hum	mil,	oito	reais	e	quarenta	e	quatro	
centavos),	tendo	em	vista	que	a	realização	da	revisão	em	concessionária	não	autorizada	implica	em	quebra	da	garantia,	
conforme	os	termos	do	artigo	24,	XVII,	da	Lei	nº.	8.666/93,	e	o	que	consta	do	processo	em	epígrafe.
 Sertanópolis, 29 de Novembro de 2018.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA - Diretor Superintendente

PORTARIA - N° 160 de 29 de Novembro de 2018
 
SÚMULA:	Dispõe	sobre	a	nomeação	de	fiscais	de	contratos,	para	fins	de	cumprimento	do	Artigo	067	da	Lei	Federal	n.º	
8666/93, de 21 de Junho de 1.993:
 ILTO DE SOUZA, Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde de Sertanópolis-SERMUSA, 
Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	que	lhe	confere	a	lei	e;	Considerando	o	disposto	no	art.	67	da	Lei	
Federal	n°	8.666,	de	21	de	junho	de	1993,	que	determina	o	acompanhamento	e	a	fiscalização	da	execução	dos	contratos,	
por	representante	da	Administração	especialmente	designado;	
 
 RESOLVE:
	 Art.	1°	 -	Nomear	a	servidora,	abaixo	 relacionada,	como	fiscal	de	contrato,	para	 responder	pela	gestão,	
acompanhamento,	fiscalização	e	avaliação	da	execução	dos	seguintes	contratos:	
 Fiscal 1: Valdinete da Silva Tristão  CPF: 056.213.539-19
 Contrato: 119/2018        Vigência: 29/11/2018 A 28/11/2019
 Modalidade:		 Pregão	presencial:	 		 	
 Nº Licitação:  25/2018
 Contratado(s):  Sebastião Mariano do Santos   CNPJ: 13.089.819/0001-19
 Objeto: Fornecimento	e	instalação	de	gesso	cartonado	para	divisórias	do	Serviço	Municipal	de		
  Saúde – SERMUSA, de Sertanópolis – PR. 
 Valor:	 R$	10.000,00	(Dez	Mil	Reais)	
 Art. 2° - Os Fiscais do Contrato serão responsáveis para representar a municipalidade perante o contratado 
e	zelar	pela	boa	execução	do	objeto	pactuado,	mediante	a	execução	das	atividades	de	orientação,	fiscalização,	controle	e	
aceite, devendo ainda: 
	 I.	Ler	minuciosamente	o	contrato,	convênio	ou	termo	de	cooperação,	anotando	em	registro	próprio	todas	as	
ocorrências	relacionadas	à	sua	execução;	
	 II.	Verificar	se	o	contrato,	convênio	ou	termo	de	cooperação	atende	as	formalidades	legais,	especialmente	
no	que	se	refere	à	qualificação	e	identificação	completa	dos	contratados,	convenentes	ou	partícipes;	
	 III.	 Exigir	 somente	 o	 que	 for	 previsto	 no	 contrato.	Qualquer	 alteração	 de	 condição	 contratual	 deve	 ser	
submetida	ao	superior	hierárquico,	acompanhada	das	justificativas	pertinentes;	
	 IV.	Esclarecer	dúvidas	do	preposto/representante	da	Contratada	que	estiverem	sob	a	sua	alçada,	encami-
nhando	problemas	que	surgirem	quando	lhe	faltar	competência;	
	 V.	Notificar	a	contratada,	sempre	por	escrito,	com	prova	de	recebimento	da	notificação.	Em	caso	de	obras	e	
prestação	de	serviços	de	engenharia,	anotar	todas	as	ocorrências	no	diário	de	obras,	tomando	as	providências	que	estejam	
sob	sua	alçada	e	encaminhando	as	que	fugirem	a	sua	competência;	
	 VI.	Em	se	tratando	de	obras	e	prestação	de	serviços	de	engenharia,	verificar	se	o	cronograma	físico-finan-
ceiro	das	obras	e	serviços	ou	a	aquisição	de	materiais	e	equipamentos	se	desenvolvem	de	acordo	com	a	respectiva	Ordem	
de	Serviço,	Nota	de	Empenho	e	com	o	estabelecido	no	Instrumento	firmado;	
	 VII.	Verificar	articulação	entre	as	etapas,	de	modo	que	os	objetivos	sejam	atingidos;	
	 VIII.	Sendo	o	caso,	certificar	a	execução	de	etapa	de	obras	ou	serviços	e	o	recebimento	de	aquisições	e	
equipamentos,	mediante	emissão	de	Atestado	de	Execução	e	de	termo	circunstanciado;	
	 IX.	Atestar	a	conclusão	das	etapas	ajustadas;	
	 X.	Receber	obras	e	serviços,	se	for	o	caso	do	contrato,	podendo,	caso	necessário,	solicitar	o	acompanha-
mento	do	setor	responsável;	
	 XI.	Rejeitar	bens	e	serviços	que	estejam	em	desacordo	com	as	especificações	do	objeto	contratado.	A	ação	
do	fiscal,	nesses	casos,	observará	o	que	reza	o	contrato	e	o	ato	licitatório,	principalmente	em	relação	ao	prazo	ali	previsto;	
	 XII.	Receber	e	encaminhar	as	faturas,	devidamente	atestadas,	ao	setor	financeiro,	observado	se	a	fatura	
apresentada	pela	contratada	refere-se	ao	serviço	que	foi	autorizado	e	efetivamente	prestado	no	período.	Em	caso	de	dúvi-
da,	buscar,	obrigatoriamente,	auxílio	para	que	efetue	corretamente	a	atestação/medição;	
	 XIII.	Dar	ciências	à	área	demandante	de:	
	 a)	Ocorrências	que	possam	ensejar	aplicação	de	penalidades	ao	contratado,	convenente	ou	partícipe;	
	 b)	Alterações	necessárias	ao	projeto	e	suas	consequências	no	custo	previsto.	
	 XIV.	Procurar	auxílio	em	caso	de	dúvidas	técnicas	ou	jurídicas;	
	 XV.	Deverá,	ainda,	o	final	de	contrato,	de	convênio	ou	termo	de	cooperação	comunicar	ao	Controle	Interno	
e	ao	Departamento	Solicitante,	as	irregularidades	que	não	tenham	sido	sanadas	tempestivamente	ou	a	contento;	
	 Art.	3°	-	O	fiscal	será	responsável,	ainda,	por:		
	 I.	Controlar	o	prazo	de	vigência	do	instrumento	contratual	sob	sua	responsabilidade,	e	encaminhar	a	solici-
tação	de	prorrogação;		
	 II.	Estabelecer	prazo	para	correção	de	eventuais	pendências	na	execução	do	contrato	e	informar	à	autori-
dade	competente	ocorrências	que	possam	gerar	dificuldades	à	conclusão	da	obra	ou	em	relação	a	terceiros.	
	 Art.	4°	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura,	seus	efeitos	retroagem	para	o	dia	do	início	
da	vigência	do	contrato,	29	de	Novembro	de	2.018,	revogadas	as	disposições	em	contrário.

ILTO DE SOUZA
DIRETOR SUPERINTENDENTE
Decreto Municipal n.º 103/2.018

Administração 2.017/2.020

Portaria n.° 042/2018
 
 NOMEIA COMISSÃO DESTINADA À SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO PARA PROGRAMA BOLSA DE ESTÁ-
GIO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPOLIS.
	 CLAUDINEI	DA	SILVA	BARBOSA,	Diretor	Superintendente	do	SAAE	–	Serviço	Autônomo	de	Água	e	Esgoto	
de	Sertanópolis	–	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	com	os	princípios	constitucionais	que	regem	a	
Administração Pública, RESOLVE: 
 
	 Art.	1º	-	Fica	nomeada	a	Comissão	de	Seleção	do	Programa	Bolsa	de	Estágio	do	Serviço	Autônomo	de	
Água	e	Esgoto	de	Sertanópolis,	destinada	a	efetuar	classificação	e	seleção	dos	candidatos	inscritos	no	referido	programa,	
segundo	os	critérios	estabelecidos	em	edital	de	convocação,	a	ser	integrada	pelos	seguintes	membros:
	 I	–	Débora	Maria	Meassi	Bavati	–	Presidente;
	 II	–	Claudinei	Gregório	da	Silva	–	Membro;

DECRETO Nº 246/2018, DE 29/11/18
	 Ementa:	Abre	Crédito	Adicional	Especial	e	da	outras	providências.
	 O	Prefeito	Municipal	de	SERTANOPOLIS,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	das	que	lhe	foram	
conferidas	pela	lei	Especifica	nº	2.805	de	28/11/2018.
 Decreta: 
	 Artigo	1º	-	Fica	aberto	no	corrente	Exercício		Crédito		Adicional	Especial,	no	Orçamento	Geral	do	Município,	ate	o	
valor	de	R$	280.000,00	(Duzentos	e	oitenta	mil	Reais),	destinado	a	abertura	da	seguinte	Dotação	Orçamentária.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
	 07.040.00.000.0000.0.000.	 Divisão	de	Limpeza	Pública
 07.040.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 07.040.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos
	 07.040.15.452.0008.0.000.	 Conservação,	manutenção	da	infraestrutura
	 07.040.15.452.0008.1.158.	 Serviços	de		adequações	no	aterro	sanitário.
 - 4.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 01000 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES                             280.000,00
 Total Suplementação:                               280.000,00
	 Artigo	2º	-	Para	atender	o	disposto	no	Artigo	1º	deste	Decreto,	servirá	como	recurso	o	Cancelamento	de	dotações	
orçamentárias	de	acordo	com	Artigo	43,		§	1º,	Inciso	III	da	Lei	Federal	nº		4.320/64,	conforme	discriminação	abaixo
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
 07.050.00.000.0000.0.000. Divisão de Manutenção Urbana
 07.050.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 07.050.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos
	 07.050.15.452.0008.0.000.	 Conservação,	manutenção	da	Infraestrutura
	 07.050.15.452.0008.2.061.	 Manutenção	dos	serviços	de	Praças,	Parques	e	Jardins.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 246 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL                        70.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
 07.050.00.000.0000.0.000. Divisão de Manutenção Urbana
 07.050.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 07.050.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos
	 07.050.15.452.0008.0.000.	 Conservação,	manutenção	da	Infraestrutura	 	 	
 07.050.15.452.0008.2.062. Manutenção dos serviços de Cemiterio e Casa Mortuaria.
 - 3.0.00.00.00.00    1000  DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 1000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 1000 APLICAÇÕES DIRETAS
 252 - 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO                              60.000,00
 08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO-AMBIENTE
 08.040.00.000.0000.0.000. Divisão de Mercado, Feira e  Matadouro Municipal
	 08.040.20.000.0000.0.000.	 Agricultura
 08.040.20.605.0000.0.000. Abastecimento
 08.040.20.605.0007.0.000. Desenvolvimento Rural e Abastecimento
 08.040.20.605.0007.2.068. Manutenção dos serviços do Matadouro Municipal.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 280 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL                      20.000,00
 10.000.00.000.0000.0.000. ASSESSORAMENTO SUPERIOR
 10.050.00.000.0000.0.000. Divisão de Convenios e Subvenções
 10.050.04.000.0000.0.000. Administração
 10.050.04.124.0000.0.000. Controle Interno
 10.050.04.124.0018.0.000. Gestão dos serviços de Convenios e Subvenções
 10.050.04.124.0018.2.086. Manutenção dos serviços de Convenios e Subvenções.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 354 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL                     60.000,00
 13.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURIDICA
 13.020.00.000.0000.0.000. Coordenadoria Tecnica Juridica
 13.020.04.000.0000.0.000. Administração
 13.020.04.122.0000.0.000. Administração Geral
 13.020.04.122.0005.0.000. Gestão de Contencioso, Consultoria Juridica 
 13.020.04.122.0005.2.100. Manutenção dos serviços de Coordenação Tecnico-juridico.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 436 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL                      70.000,00
 Total Redução:                                                280.000,00
	 Artigo	3º	-	Este		Decreto	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Sertanópolis,	Estado	do	Paraná,	em	29	de	novembro	de	2018.

ALEOCIDIO BALZANELO - PREFEITO MUNICIPAL


